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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

 

REQUERIMENTO Nº. _______, DE 2023 

(Do SR. NILTO TATTO) 

 

Requer, nos termos do art. 24, inciso XIII do 

RICD, seja realizado Seminário para debater 

sobre poluição plástica e produtos nocivos à 

saúde: tabaco, ultraprocessados e álcool. 

 

 

Sr. Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, inciso XIII do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Seminário na 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, de duração de 

aproximadamente 4h, para debater a poluição plástica e os produtos nocivos à 

saúde, tais como: tabaco, ultraprocessados e álcool. 

Deverão ser convidados para participar deste Seminário os seguintes 

convidados: 

 

1. Deputada Érika Kokay, Presidente da Frente Parlamentar Mista dos ODS; 

2. Mônica Andreis, ACT (Aliança de Controle de tabagismo) Promoção da Saúde; 

3. Paula Johns, Aliança para Alimentação Saudável e Adequada; 

4. Laura Salgado, The Global Center for Good Governance in Tobacco Control 

(GGTC); 

5. Socorro Gross, Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS); 

6. Rubens Born, Fundação Grupo Esquel Brasil; 

7. Vítor Pinheiro, Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A poluição plástica, a perda de biodiversidade e as mudanças climáticas 

constituem emergência planetária, que exigirá mudanças maciças na forma como a 

humanidade utiliza os recursos da Terra. A industrialização e o consumo de produtos 

nocivos são insustentáveis na medida em que implicam a degradação da natureza em 

suas múltiplas dimensões – ecossistêmica, cerebral e psicossocial.  

Pessoas pobres e vulneráveis são profundamente impactadas pelo lixo 

marinho e pela poluição plástica, que ameaçam o gozo pleno e efetivo de todos os 

direitos humanos, incluindo os direitos à vida, água e saneamento, alimentação, 

saúde, habitação, cultura e desenvolvimento.1 

Todo mês, brasileiros/as jogam no oceano 167 mil toneladas de resíduos 

sólidos – o que equivale ao peso de 146 estátuas do Cristo Redentor, contribuindo 

assim com cerca de 2 milhões de toneladas de resíduos sólidos que vazam para o 

mar anualmente2. Não bastasse o prejuízo ao meio ambiente, a fonte desse lixo é 

proveniente de produtos nocivos à saúde.  

Assim, faz-se cada vez mais necessário acelerar o progresso na 

implementação dos ODS, da preservação ambiental, da saúde e bem-estar das 

pessoas. Igualmente, é imperativo discutir o Tratado dos Plásticos em negociação.  

Por fim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente requerimento. 

 

Sala das Comissões, em 25 de maio de 2023. 

   

  

   

Nilto Tatto 

Deputado Federal PT/SP 

                                       
1
 Fonte: https://www.unep.org/resources/report/neglected-environmental-justice-impacts-marine-litter-and-plastic-

pollution 
2
 Fonte: https://abrelpe.org.br/guia-lixo-fora-dagua/ 
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